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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DA REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA 
 

Resolução da Assembleia Legislativa da Região Autónoma da Madeira n.º 6/2023/M 
 

de 16 de março  
 
Sumário: 
Apresenta à Assembleia da República a proposta de lei sobre certificação de imóveis de habitações económicas ou de habitações de 

custos controlados - procede à alteração do Código do Imposto sobre o Valor Acrescentado, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 394-B/84, de 

26 de dezembro, e da Portaria n.º 65/2019, de 19 de fevereiro. 

 
Texto: 
Proposta de lei à Assembleia da República - Certificação de imóveis de habitações económicas ou de habitações de custos 

controlados - Procede à alteração do Código do Imposto sobre o Valor Acrescentado, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 394-B/84, 
de 26 de dezembro, e da Portaria n.º 65/2019, de 19 de fevereiro 

 
Para que a Região Autónoma da Madeira possa prosseguir de forma eficaz e eficiente os objetivos contidos na Estratégia 

Regional de Habitação 2030 (ERH 2030), refletida nos investimentos da Região do Plano de Recuperação e Resiliência 
(PRR), na Dimensão de Resiliência, componente da Habitação (C2), e as novas exigências que se colocam, nomeadamente de 
obrigação dos Estados-Membros da União de criar condições mais eficazes no que respeita ao esforço para atingir a 
sustentabilidade energética dos edifícios, convertendo esse esforço no plano Nearly Zero Energy Building (NZEB), devem ser 
assegurados os necessários instrumentos fiscais e parafiscais aos órgãos de governo próprio. 

Tais instrumentos revelam-se fundamentais para a realização dos investimentos da Região no âmbito do PRR e para a 
concretização da Estratégia Regional de Habitação delineada, cuja execução está a cargo da IHM - Investimentos 
Habitacionais da Madeira, EPERAM (IHM, EPERAM), sendo esta a entidade responsável pela execução desses investimentos 
da componente da Habitação (C2), RE-C02-i03-RAM - Reforço da oferta de habitação apoiada na Região Autónoma da 
Madeira. 

Ao nível da melhoria do desempenho energético aplicável a edifícios, nos termos do artigo 34.º do Decreto-Lei 
n.º 101-D/2020, de 7 de dezembro, que «estabelece os requisitos aplicáveis a edifícios para a melhoria do seu desempenho 
energético e regula o Sistema de Certificação Energética de Edifícios, transpondo a Diretiva (UE) 2018/844 e parcialmente a 
Diretiva (UE) 2019/944» é permitido, aos membros do Governo responsáveis pelas áreas das finanças e da energia, 
estabelecer a criação de medidas e incentivos destinados a proporcionar o acesso a mecanismos financeiros com vista a apoiar 
a renovação de edifícios. 

No contexto atual, o desempenho do mercado da habitação ao longo dos últimos anos e, sobretudo, nos últimos meses, 
veio colocar muita pressão sobre as famílias. Este é o resultado de diversos fatores que levaram a uma escassez de imóveis 
para habitação e da escalada de preços, quer no mercado de aquisição, quer no mercado do arrendamento, razão pela qual a 
estratégia regional e investimentos da componente da Habitação (C2), RE-C02-i03-RAM - Reforço da oferta de habitação 
apoiada na Região Autónoma da Madeira, assentam essencialmente em duas dimensões - criação de novas habitações sociais 
e reabilitação de habitações próprias. 

Assim, para dar resposta às necessidades de habitação de acordo com as exigências que se colocam na atualidade, a 
intervenção da IHM, EPERAM, entidade pública empresarial do setor empresarial da Região Autónoma da Madeira, detida 
integralmente pela Região, no cumprimento desta missão pública que lhe está cometida e desenvolvimento de atividade de 
interesse económico geral, é fulcral, nomeadamente na aquisição de imóveis destinados à construção de habitação, no 
desenvolvimento da atividade de arrendamento social e arrendamento apoiado ou outros programas habitacionais com fins 
sociais. 

Para cumprir este desiderato, é essencial o alargamento da taxa reduzida de IVA prevista na Lista I, anexa ao Código do 
Imposto sobre o Valor Acrescentado (CIVA), que vem sendo sucessivamente reclamada por este Governo Regional e que se 
impõe, quer por razões de igualdade de tratamento entre entidades públicas nacionais e regionais, quer para cumprimento dos 
objetivos delineados, nomeadamente no Decreto-Lei n.º 101-D/2020, de 7 de dezembro, na atual redação. O reconhecimento 
da justiça desse alargamento chegou, parcialmente, com a alteração à verba 2.25 da Lista I, anexa ao Código do Imposto sobre 
o Valor Acrescentado (CIVA) no Orçamento do Estado para o ano de 2023, aprovado pela Lei n.º 24-D/2022, de 30 de 
dezembro, passando o IHM, EPERAM, a ser entidade certificadora das habitações de custos controlados, a par do IHRU, I.P., 
sempre que estejam em causa empreitadas de construção de imóveis e os contratos de prestações de serviços com ela conexas 
cujos promotores sejam cooperativas de habitação e construção. 

No entanto, o Orçamento do Estado para 2023 não contemplou a competência de certificação do IHM, EPERAM, e da sua 
congénere açoriana às empreitadas de construção de imóveis de habitações económicas ou de habitações de custos 
controlados, independentemente do promotor, o que condiciona significativamente a Estratégia Regional de Habitação e a 
execução do PRR. 

Para além disso, importa também alterar a Portaria n.º 65/2019, de 19 de fevereiro (alterada e republicada pela Portaria 
n.º 281/2021, de 3 de dezembro), atribuindo competências similares às do IHRU, I. P., nomeadamente quanto à emissão de 
declaração de certificação como empreitada de reabilitação ou construção a custos controlados. 

Assim, nos termos da alínea f) do n.º 1 do artigo 227.º da Constituição da República Portuguesa e da alínea b) do n.º 1 do 
artigo 37.º do Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma da Madeira, aprovado pela Lei n.º 13/91, de 5 de junho, 
revisto e alterado pelas Leis n.ºs 130/99, de 21 de agosto, e 12/2000, de 21 de junho, a Assembleia Legislativa da Região 
Autónoma da Madeira apresenta à Assembleia da República a seguinte proposta de lei: 
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Artigo 1.º 

Objeto 
 
A presente lei procede à alteração do Decreto-Lei n.º 394-B/84, de 26 de dezembro, na sua redação atual, que aprovou o 

Código do Imposto sobre o Valor Acrescentado, e da Portaria n.º 65/2019, de 19 de fevereiro, alterada e republicada pela 
Portaria n.º 281/2021, de 3 de dezembro. 

 
Artigo 2.º 

Alteração ao Código do Imposto sobre o Valor Acrescentado, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 394-B/84, de 26 de dezembro 
 
É alterada a verba 2.18 da Lista I anexa ao Código do Imposto sobre o Valor Acrescentado, aprovado pelo Decreto-Lei 

n.º 394-B/84, de 26 de dezembro, na sua redação atual, passando a ter a seguinte redação: 
 
«2.18- As empreitadas de construção de imóveis de habitações económicas ou de habitações de custos controlados, 

independentemente do promotor, desde que tal classificação esteja certificada por autoridade competente do ministério da 
tutela, ou, quando promovidas na Região Autónoma da Madeira ou na Região Autónoma dos Açores, pela respetiva entidade 
regional que tenha por objeto a habitação de interesse social.» 

 
Artigo 3.º 

Alteração à Portaria n.º 65/2019, de 19 de fevereiro 
 
É alterado o n.º 15.º-A da Portaria n.º 65/2019, de 19 de fevereiro, na redação dada pela Portaria n.º 281/2021, de 3 de 

dezembro, o qual passa a ter a seguinte redação: 
 
«15.º- A [...]: 

a) Envio de comunicação do promotor ao IHRU, I. P., ou, quando promovidas na Região Autónoma da Madeira ou na Região 
Autónoma dos Açores, à respetiva entidade regional que tenha por objeto a habitação de interesse social, para efeito de 
emissão de declaração de certificação, com a identificação dos imóveis, o número e as tipologias das habitações, na qual se 
obriga, sob compromisso de honra, a destinar as mesmas a arrendamento nos termos do Decreto-Lei n.º 68/2019, de 22 de 
maio; e 

b) [...]» 
 

Artigo 4.º 
Entrada em vigor 

 
O presente diploma entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação. 
 
Aprovada em sessão plenária da Assembleia Legislativa da Região Autónoma da Madeira em 2 de março de 2023. 
 
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, José Manuel de Sousa Rodrigues 
 
 

SECRETARIAS REGIONAIS DAS FINANÇAS E DE EQUIPAMENTOS E INFRAESTRUTURAS 
 

Portaria n.º 190/2023 
 

de 16 de março 
 

Sumário: 
Autoriza a distribuição de encargos orçamentais plurianuais relativos à renovação do contrato de arrendamento urbano para 
subarrendamento social, localizado na Rua de São Filipe n.º 16, 1.º andar Direito, letra A, Santa Maria Maior, Funchal, sob o 
n.º ARR/631/11, pelo período de 3 anos, perfazendo o valor máximo de € 15.107,36. 

 
Texto: 
Dando cumprimento ao disposto no artigo 25.º do Decreto-Lei n.º 155/92, de 28 de julho, e no n.º 1 do artigo 11.º do 

Decreto-Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, na sua redação atual, e para efeitos do disposto no artigo 29.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 26/2022/M, de 29 de dezembro, manda o Governo Regional, através do através do Secretário 
Regional das Finanças e do Secretário Regional de Equipamentos e Infraestruturas, o seguinte: 

 
1. Os encargos orçamentais plurianuais relativos à renovação do contrato de arrendamento urbano para subarrendamento 

social, localizado na Rua de São Filipe n.º 16, 1.º andar Direito, letra A, Santa Maria Maior, Funchal, sob o 
número ARR/631/11, pelo período de 3 anos, perfazendo o valor máximo de € 15.107,36 (quinze mil, cento e sete 
euros e trinta e seis cêntimos), são repartidos da seguinte forma:  

 
Ano Económico de 2023 até ao montante máximo de .......................................... € 4.100,00  
Ano Económico de 2024 até ao montante máximo de .......................................... € 5.018,40 
Ano Económico de 2025 até ao montante máximo de .......................................... € 5.118,77 
Ano Económico de 2026 até ao montante máximo de ............................................. € 870,19 
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2. Os montantes necessários para o ano económico de 2023 estão inscritos na respetiva proposta de orçamento da 
IHM - Investimentos Habitacionais da Madeira, EPERAM, na Classificação orgânica 52 8 06 01 00, na Fonte de 
Financiamento 381, Projeto 51181, Medida 025, Classificação económica D.02.02.04.S0.00.  

 
3. Os montantes necessários para os anos económicos de 2024 a 2026 serão inscritos na respetiva proposta de orçamento 

da IHM - Investimentos Habitacionais da Madeira, EPERAM. 
 
4. Aos valores acima mencionados não são acrescidos de IVA. 
 
5. A presente Portaria entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação. 
 
Secretaria Regional das Finanças e Secretaria Regional de Equipamentos e Infraestruturas, assinada aos 8 de março de 

2023. 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DAS FINANÇAS, Rogério de Andrade Gouveia 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DE EQUIPAMENTOS E INFRAESTRUTURAS, João Pedro Castro Fino 
 
 

Portaria n.º 191/2023 
 

de 16 de março 
 

Sumário: 
Autoriza a distribuição dos encargos orçamentais plurianuais relativos à renovação do contrato de arrendamento urbano para 
subarrendamento social, localizado na Rua Vale do Amparo, Edifício Dinis II, 3.º andar, fracção T, São Martinho, Funchal, sob o 
n.º ARR/632/11, pelo período de 3 anos, perfazendo o valor máximo de € 15.108,84. 

 
Texto: 
Dando cumprimento ao disposto no artigo 25.º do Decreto-Lei n.º 155/92, de 28 de julho, e no n.º 1 do artigo 11.º do 

Decreto-Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, na sua redação atual, e para efeitos do disposto no artigo 29.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 26/2022/M, de 29 de dezembro, manda o Governo Regional, através do através do Secretário 
Regional das Finanças e do Secretário Regional de Equipamentos e Infraestruturas, o seguinte: 

 
1. Os encargos orçamentais plurianuais relativos à renovação do contrato de arrendamento urbano para subarrendamento 

social, localizado na Rua Vale do Amparo, Edifício Dinis II, 3.º andar, fracção T, São Martinho, Funchal, sob o 
número ARR/632/11, pelo período de 3 anos, perfazendo o valor máximo de € 15.108,84 (quinze mil, cento e oito 
euros e oitenta e quatro cêntimos), são repartidos da seguinte forma:  
 
Ano Económico de 2023 até ao montante máximo de ........................................  € 4.100,40 
Ano Económico de 2024 até ao montante máximo de ........................................  € 5.018,89 
Ano Económico de 2025 até ao montante máximo de ........................................  € 5.119,27 
Ano Económico de 2026 até ao montante máximo de ...........................................  € 870,28 

 
2. Os montantes necessários para o ano económico de 2023 estão inscritos na respetiva proposta de orçamento da 

IHM - Investimentos Habitacionais da Madeira, EPERAM, na Classificação orgânica 52 8 06 01 00, na Fonte de 
Financiamento 381, Projeto 51181, Medida 025, Classificação económica D.02.02.04.S0.00.   

 
3. Os montantes necessários para os anos económicos de 2024 a 2026 serão inscritos na respetiva proposta de orçamento 

da IHM - Investimentos Habitacionais da Madeira, EPERAM. 
 
4. Aos valores acima mencionados não são acrescidos de IVA. 
 
5. A presente Portaria entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação. 
 
Secretaria Regional das Finanças e Secretaria Regional de Equipamentos e Infraestruturas, assinada aos 8 de março de 

2023. 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DAS FINANÇAS, Rogério de Andrade Gouveia 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DE EQUIPAMENTOS E INFRAESTRUTURAS, João Pedro Castro Fino 
 
 

Portaria n.º 192/2023 
 

de 16 de março 
 

Sumário: 
Autoriza a distribuição dos encargos orçamentais plurianuais relativos à renovação do contrato de arrendamento urbano para 
subarrendamento social, localizado na Rua Elias Garcia n.º 7, 8 e 9, Complexo Habitacional e Comercial Elias Garcia I, Bloco 4 2.º C, 
Funchal, sob o n.º ARR/635/11, pelo período de 3 anos, perfazendo o valor máximo de € 15.255,50. 
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Texto: 
Dando cumprimento ao disposto no artigo 25.º do Decreto-Lei n.º 155/92, de 28 de julho, e no n.º 1 do artigo 11.º do 

Decreto-Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, na sua redação atual, e para efeitos do disposto no artigo 29.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 26/2022/M, de 29 de dezembro, manda o Governo Regional, através do através do Secretário 
Regional das Finanças e do Secretário Regional de Equipamentos e Infraestruturas, o seguinte: 

 
1. Os encargos orçamentais plurianuais relativos à renovação do contrato de arrendamento urbano para subarrendamento 

social, localizado na Rua Elias Garcia n.º 7, 8 e 9, Complexo Habitacional e Comercial Elias Garcia I, Bloco 4 2.º C, 
Funchal, sob o n.º ARR/635/11, pelo período de 3 anos, perfazendo o valor máximo de € 15.255,50 (quinze mil, 
duzentos e cinquenta e cinco euros e cinquenta cêntimos), são repartidos da seguinte forma:  

 
Ano Económico de 2023 até ao montante máximo de .........................................  € 3.950,26 
Ano Económico de 2024 até ao montante máximo de .........................................  € 5.063,81 
Ano Económico de 2025 até ao montante máximo de .........................................  € 5.165,09 
Ano Económico de 2026 até ao montante máximo de .........................................  € 1.076,34 

 
2. Os montantes necessários para o ano económico de 2023 estão inscritos na respetiva proposta de orçamento da 

IHM - Investimentos Habitacionais da Madeira, EPERAM, na Classificação orgânica 52 8 06 01 00, na Fonte de 
Financiamento 381, Projeto 51181, Medida 025, Classificação económica D.02.02.04.S0.00.   

 
3. Os montantes necessários para os anos económicos de 2024 a 2026 serão inscritos na respetiva proposta de orçamento 

da IHM - Investimentos Habitacionais da Madeira, EPERAM. 
 
4. Aos valores acima mencionados não são acrescidos de IVA. 
 
5. A presente Portaria entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação. 
 
Secretaria Regional das Finanças e Secretaria Regional de Equipamentos e Infraestruturas, assinada aos 8 de março de 

2023. 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DAS FINANÇAS, Rogério de Andrade Gouveia 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DE EQUIPAMENTOS E INFRAESTRUTURAS, João Pedro Castro Fino 
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Toda a correspondência relativa a anúncios e assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção 

Regional da Administração Pública. 

 

Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:  
 Uma lauda ..................... € 15,91 cada € 15,91; 
 Duas laudas ................... € 17,34 cada € 34,68; 
 Três laudas .................... € 28,66 cada € 85,98; 
 Quatro laudas ................ € 30,56 cada € 122,24; 
 Cinco laudas ................. € 31,74 cada € 158,70; 
 Seis ou mais laudas ....... € 38,56 cada € 231,36 
 

 A estes valores acresce o imposto devido. 

 
Números e Suplementos - Preço por página € 0,29 

 
  Anual Semestral 

 Uma Série .............................. € 27,66 € 13,75; 

 Duas Séries ............................ € 52,38 € 26,28; 

 Três Séries ............................. € 63,78 € 31,95; 

 Completa ................................ € 74,98 € 37,19. 

 
A estes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de janeiro) e o imposto devido. 

 

Preço deste número: € 1,83 (IVA incluído) 
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